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de Compras e Contratações da Câmara dos Deputados, com vistas à 

racionalização do processo de aquisição de bens e de contratação de 

serviços, com ganhos de economia de escala e redução de custos 

administrativos. 

Art. 2º Considera-se órgão supridor o componente da estrutura 

administrativa da Câmara dos Deputados, responsável pelo planejamento 

e controle da execução orçamentária de materiais e serviços que 

guardem relação com suas atividades, bem como pela centralização das 

demandas de aquisição ou de contratação desses objetos na Casa. 

§ 1º Os órgãos supridores da Câmara dos Deputados, bem como os 

materiais e serviços sob suas responsabilidades, serão os constantes 

do anexo único desta Portaria. 

§ 2º A Diretoria Administrativa procederá, quando necessário, à 

atualização da lista de supridores e de materiais e serviços 

associados.  

Art. 3º O Departamento de Material e Patrimônio ficará 

incumbido de acompanhar a tramitação de processos de aquisição de bens 

ou de contratação de serviços, sobretudo os que envolverem 

terceirização de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, 

velando pelo adequado tempo de tramitação nos diversos órgãos técnicos 

responsáveis, comunicando a Diretoria Administrativa acerca de 

qualquer dificuldade quanto ao cumprimento de prazo.  

Parágrafo único. O Diretor Administrativo manterá o Diretor-

Geral informado sobre a elaboração e a execução do Plano Anual de 

Compras e Contratações. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Em 16/09/2016 - LUCIO HENRIQUE XAVIER LOPES, Diretor-Geral. 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 192/2016 

 

 

 
 

RELAÇÃO DE ÓRGÃOS SUPRIDORES 

 
 

MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

 Treinamentos; 

 Cursos; 

 Participações em congressos e seminários; 

 Serviços de alimentação e hospedagem para 
estágio-visita; 

 Contratações de docentes para bancas de 
especialização, mestrado e doutorado; 

 Alocação de espaços e infraestrutura para 
realização de eventos; 

 Soluções de TI para uso de plataformas de 
educação à distância e para publicações 
acadêmicas; 

 Serviços de tradução (para fins educacionais). 

CEFOR 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

 

Coordenação de Biblioteca: 

 Mapas; 

 Livros; 

 Assinatura de jornais, revistas, periódicos 

especializados e base de dados. 

 

Coordenação de Preservação de Conteúdos 

Informacionais: 

 Materiais para microfilmagem, revitalização e 

restauração de livros e de obras de arte: 

→ microfilme, fixador e revelador de filme, 

entretela, talco, cola especial, cera, tinta e 

solvente para tela, produtos químicos, papel 

especial, instrumental, recipiente especial. 

 

CEDI 

 Equipamentos de informática:  

→ Storage, máquina servidora, equipamentos de 

rede de dados, microcomputador, notebook,  all 

in one, tablet, leitor biométrico. 

 Appliances:  

→ Soluções integradas de hardware e software. 

 Licenças/Subscrições de Software: 

→ Sistemas operacionais, suítes de escritórios de 

uso comum e de informações gerenciais, 

servidores de aplicação, sistema gerenciador de 

banco de dados, virtualizadores, ferramentas de 

desenvolvimento de software, ferramentas de 

monitoramento, ferramentas de inventário. 

 Serviços de Informática:  

→ Impressão A4, suporte técnico/garantia de 

software/hardware de TI, 

desenvolvimento/manutenção/ sustentação externa 

de aplicações de TI, serviço de conexão à 

Internet e outras interconexões de rede de 

dados, serviços em nuvem, certificação digital. 

 Suprimentos e Insumos de informática:  

→ Cabos e componentes de interconexão de rede de 

dados, periféricos, mídias de armazenamento, 

componentes de hardware, ribbons e cartões 

inteligentes para uso por aproximação. 

 Prestação de Serviços Terceirizados de TI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENIN  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Serviços postais; 

 Assinatura de jornais, revistas (não 

especializados) e diários oficiais. 

 

CODEC 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

Coordenação de Administração de Edifícios: 

 Serviços de limpeza e conservação; 

 Serviços de desodorização de banheiros; 

 Serviço de locação de contêineres; 

 Recolhimento de resíduos recicláveis; 

 Desinsetização; 

 Operação de elevadores; 

 Copeiragem; 

 Alimentação por meio de concessão administrativa 
de uso de espaços; 

 Locação de máquinas de autosserviço; 

 Análise microbiológica de alimentos; 

 Materiais utilizados em apoio ao Programa de 
Coleta Seletiva (cestos de lixo e caixas de 
papelão). 

 
Coordenação de Engenharia de Equipamentos e 
Coordenação de Habitação: 

 Materiais e serviços de manutenção e operação 
para sistemas de ar condicionado, exaustão e 
ventilação mecânica: 

→  Splits, fancoletes, torres de arrefecimento, 
resfriadores de líquido, isolamentos térmicos, 
chapas de aço, dutos, válvulas de controle. 

 Materiais e serviços de manutenção e operação 
para sistemas de detecção, alarme e combate a 
incêndio: 

→ Extintores, recarga de extintores, detectores 
de fumaça, gases inertes para combate a 
incêndio. 

 Materiais e serviços de manutenção para sistemas 
de transportes prediais: 

→ Elevadores, escadas rolantes, esteiras 
rolantes. 

 Equipamentos de impressão especiais para o DETEC: 

→ Plotters e impressoras para a programação 
visual. 

 Equipamentos para cozinhas industriais: 

→ Balcões refrigerados, filtros inerciais, 
câmaras frigoríficas, fogões industriais, 
coifas. 

 Equipamentos para movimentação de cargas nos 
almoxarifados: 

→ Empilhadeiras. 
 Bebedouros industriais e filtros; 

 Cafeteiras industriais. 
 
Coordenação de Engenharia de Telecomunicações e 
Audiovisual e Coordenação de Habitação: 

 Equipamentos de telecomunicações e seus 
componentes: 

→ Central telefônica, aparelhos telefônicos, cabo 
espiral, fio jumper. 

 Equipamentos de áudio e seus componentes 
eletrônicos para manutenção técnica: 

→ Microfones, amplificadores, capacitores, 
resistores. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COHAB² / DETEC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COHAB³ / DETEC 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

 Equipamentos de audiovisual: 

→ Projetores, telas de projeção. 
 Serviço de TV por assinatura; 

 Serviço de telefonia: 

→ Ligação local, DDD, DDI. 
 

Coordenação de Engenharia de Obras e Coordenação de 

Habitação: 

 Materiais de construção, de conservação e para 

reparos; 

 Materiais para serralheria, marcenaria, 

carpintaria, vidraçaria, tapeçaria e capotaria, 

pintura predial, entre outros;  

 Contêineres para entulho; 

 Ferramentas de obras em geral;  

 Máquinas e equipamentos de engenharia voltados 

para obras civis e elétricas; 

 Materiais para instalações elétricas: 

→ Iluminação, circuitos alimentadores, proteção 

elétrica, tomadas de uso geral e especiais, 

quadros elétricos, infraestrutura para voz-

dados-vídeo, entre outros; 

 Sistemas para instalações elétricas: 

→ Geração de energia elétrica, alimentação 

ininterrupta (SAI – no breaks), supervisão e 

controle, entre outros; 

 Materiais para instalações hidráulicas de água 

potável, de águas pluviais, de redes de água para 

combate a incêndio, de esgoto sanitário, de 

bombeamento e de reuso, entre outras; 

 Sistemas para instalações hidrossanitárias: 

bombeamento e reuso de água, entre outros;  

 Serviços de engenharia civil e elétrica, 

inclusive manutenção e sua mão-de-obra; 

 Equipamentos de proteção individual (EPI) e de 

proteção coletiva (EPC); 

 Assinatura de pesquisas salariais; 

 Projetos e estudos de engenharia civil e 

elétrica; 

 Obras e serviços de engenharia civil e elétrica. 

 

Coordenação de Projetos de Arquitetura e Coordenação 

de Habitação: 

 Materiais e serviços relacionados a ações de 

promoção de acessibilidade física, 

sustentabilidade e eficiência energética em novas 

edificações e espaços existentes (plenários e 

locais de reunião; áreas e equipamentos de 

circulação; ambientes de convivência e áreas de 

escritórios; e demais espaços internos e externos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COHAB
4
 / DETEC 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

que integram o patrimônio edificado): 

→ Mobiliário especial, corrimãos, guarda corpos, 
barras apoio, louças sanitárias adaptáveis, 

portas automática. 

→ Contratação de empresa especializada em curso 

de certificação ambiental, consultoria, emissão 

selo certificação. 

 Materiais e serviços relacionados à adequação dos 

espaços físicos da Câmara dos Deputados, 

objetivando a Conservação e Restauro do 

Patrimônio Edificado da Câmara dos Deputados 

(Palácio do Congresso Nacional, Edifício Anexo I 

e fachadas externas dos demais Anexos situados na 

Praça dos Três Poderes): 

→ Documentação, levantamento, diagnósticos 

especializados, projeto de conservação, 

maquetes. 

 Materiais e serviços relacionados à manutenção em 

elementos arquitetônicos: 

→ Instalação de revestimentos (laminado 

melamínico). 

→ Acabamentos para bancadas e peitoris (mármore, 
granito). 

→ Pisos (pisos vinílicos, carpetes, 

porcelanatos). 

→ Vedações (vidros temperados e laminados, 

divisórias). 

→ Elementos de proteção solar (persianas, 

brises). 

→ Mobiliário corporativo (estações de trabalho 

para escritórios, mesas, poltronas específicas, 

armários e gaveteiros) e respectiva montagem. 

 

 Materiais e serviços relacionados à manutenção e 

implantação de áreas verdes nos jardins externos 

e internos, paisagismo de eventos e vasos 

ornamentais (Complexo Principal, Avançado, 

Viveiro, Residência Oficial, Bosque dos 

Constituintes, Quadras dos Apartamentos 

Funcionais, Torre TV, SIA e SAAN): 

→ Grama, tinta para vasos, manta geotêxtil 

(bidim), separadores de jardim, adubos de 

plantio e cobertura, aspersores, defensivos 

agrícolas, vasos ornamentais. 

 

 Materiais e serviços relacionados com a produção 

de programação visual e sinalização do Complexo 

da Câmara dos Deputados 

→ Placas de identificação de espaços e 

endereçamentos, painéis índice, adesivagem de 

exposições, banners, totens, sinalizações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COHAB
5
 / DETEC 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

diversas. 

 

Coordenação de Planejamento e Gestão e Coordenação de 

Habitação: 

 Aquisição ou atualização de licenças de softwares 

ou desenvolvimento de sistemas específicos em uso 

no Departamento Técnico nas áreas de engenharia, 

arquitetura, alimentação e administração predial; 

 Contratação de serviços técnicos especializados 

para realização de laudos, avaliações, perícias, 

estudos, consultorias e assessorias nas áreas de 

arquitetura, engenharia, nutrição e administração 

predial. 

 

 

 Veículos em geral e seus componentes; 

 Lubrificantes, combustíveis e aditivos; 

 Serviços de locação de veículos; 

 Materiais para a limpeza de veículos. 

 

 

 

CTRAN 

 

 

Coordenação de Serviços Gráficos: 

 Materiais e serviços gráficos diversos 

→ Papéis diversos para uso gráfico; chapas, 

reveladores, fixadores e filmes; tintas para 

impressoras e offset; materiais para acabamento 

gráfico; materiais para limpeza de máquinas 

gráficas; material para encadernação; peças 

para equipamentos gráficos; serviços gráficos 

diversos; outros insumos gráficos. 

 

 

 

DEAPA 

 

 Serviços referentes à remoção e carga. 

 

Coordenação de Compras: 

 Assinatura de base de dados para pesquisas de 

preços 

 

Coordenação de Almoxarifados: 

 Materiais de expediente em geral:  

→ Agenda, caderno, livro de ponto e de 

ocorrência, carimbo, almofada e tinta para 

carimbo, cola, bobina para fac-símile e máquina 

de calcular, tesoura, grampeador, perfurador 

para papéis, fichário, extrator de grampo, 

apontador de lápis, clipe, porta-clipe, porta-

lápis, lápis, caneta, lapiseira, grafite, 

pincel atômico, marca-texto, giz, borracha, 

papel, pasta, capa, carteira, impressos em 

geral. 

DEMAP 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

 Materiais de limpeza e conservação; 

 Gêneros alimentícios:  

→ Café, chá, açúcar, adoçante, biscoitos. 

 Materiais relacionados ao suprimento de 

impressoras especiais (plotters): 

→ Tintas de cores preta, amarela, azul, magenta; 
cartuchos; entre outros.  

 Mobiliário; 

 Eletrodomésticos. 

 

Secretaria-Executiva da Comissão Permanente de 

Licitações: 

 Serviços de publicação de avisos de editais e 

afins. 

 

 Produtos para a saúde: luvas, máscaras, insumos 

para ortopedia e fisioterapia (eletrodos para 

tens, bolsas para gelo);  

 Medicamentos;  

 Equipamentos médico-hospitalares, bem como peças 

e serviços de manutenção destes equipamentos;  

 Gases medicinais;  

 Testes químicos e biológicos para controle de 

esterilização;  

 Materiais para tratamento de lesões;  

 Instrumentais cirúrgicos;  

 Reagentes e insumos para laboratório;  

 Materiais para antissepsia e desinfecção;  

 Materiais hospitalares descartáveis: 

→ Espéculos, agulhas seringas, sondas, cateteres, 

→ olivas e espéculos auditivos. 

 Materiais hospitalares em tecido não tecido 

(TNT):  

→ Aventais, pró-pés, lençóis, pano de limpeza; 

→ Enxoval hospitalar (lençóis e capotes em 

tecido). 

 

 

 

 

DEMED 

 Armas, munições e equipamentos de segurança 

policial; 

 Serviços de vigilância; 

 Serviços de brigada profissional; 

 Materiais e insumos para confecção de crachás e 

credenciais de estacionamento: 

→  Cartão em PVC para impressão, presilha de 

metal para crachá, fita para crachá, porta 

crachá e cartão para credencial de 

estacionamento. 

 

DEPOL 
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MATERIAL/SERVIÇO¹ ÓRGÃO 

 Equipamentos de locomoção interna para fins de 

acessibilidade, bem como seus acessórios e 

sobressalentes (scooters, cadeiras de roda etc.) 

DG/ACESSIBILIDADE 

 

 Materiais e serviços ligados a eventos, produções 

audiovisuais, televisivas e de radiodifusão, 

serviços de recepção, serviços de clipping, entre 

outros. 

 

SECOM 

 

 

 

AVISOS E COMUNICAÇÕES 
 

 

DELEGAÇÃO DE ACESSO A SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 

Com fundamento no Ato da Mesa nº 25, de 06 de maio de 2015, e 

na Portaria do Primeiro-Secretário nº 206, de 02 de setembro de 2015, 

foram realizadas as seguintes delegações de acesso a sistemas de 

informação: 

 

 

 
Deputado Servidor Sistema de Informação 

Delegado 

Início da 

Vigência 

BENEDITA DA  

SILVA 

CICERA BEZERRA DE MORAIS,  

P_152176, Secretário  

Parlamentar 

Correio Eletrônico 

Deputado, eDoc, SIGESP-CD, 

SisConle 

19/09/2016 

CABO SABINO ÂNGELA DA SILVA GOMES,  

P_122520, CNE 

Correio Eletrônico 

Deputado, Correio 

Eletrônico Gabinete 

19/09/2016 

CARLOS MARUN GEORGIA DOS SANTOS,  

P_122619, CNE 

Correio Eletrônico 

Deputado 

20/09/2016 

GEOVANIA DE  

SÁ 

HADILTON BORGES DE SOUZA  

FILHO, P_234982,  

Secretário Parlamentar 

Autenticador de 

Proposições 

19/09/2016 

 

 

_________________________________ 
¹A prática do emprego da presente relação deve comportar materiais e serviços análogos aos 

listados, haja vista a discriminação não ser exaustiva. 

²COHAB é supridora no que concerne ao atendimento aos blocos dos apartamentos funcionais. Nem 

todos os materiais e serviços arrolados para a CEQUI, COAUD, COENG, CPROJ e CPLAN são 

empregados pela COHAB. 

³COHAB é supridora no que concerne ao atendimento aos blocos dos apartamentos funcionais. Nem 

todos os materiais e serviços arrolados para a CEQUI, COAUD, COENG, CPROJ e CPLAN são 

empregados pela COHAB. 
4
COHAB é supridora no que concerne ao atendimento aos blocos dos apartamentos funcionais. Nem 

todos os materiais e serviços arrolados para a CEQUI, COAUD, COENG, CPROJ e CPLAN são 

empregados pela COHAB. 
5
COHAB é supridora no que concerne ao atendimento aos blocos dos apartamentos funcionais. Nem 

todos os materiais e serviços arrolados para a CEQUI, COAUD, COENG, CPROJ e CPLAN são 

empregados pela COHAB. 

 

 


